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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS

 

O signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, requer respeitadas as formalidades
regimentais, seja enviado MOÇÃO DE APLAUSOS à Copa Evangélica 2025, na pessoa dos organizadores,
pastores Ary Cleison Prates Bastos e Valmir Luiz de Souza, pelo evento de relevante importância para a promoção
do esporte, da fé, da união e da integração entre as igrejas e a comunidade de Rio Brilhante.

 

JUSTIFICATIVA: O evento foi realizado no dia 19 de junho de 2025, nas dependências da Escola Fernando
Corrêa da Costa, em Rio brilhante. Idealizado e conduzido pelos pastores Ary Cleison Prates Bastos e Valmir Luiz
de Souza, que, com zelo e dedicação, proporcionaram um momento de confraternização, integração e
fortalecimento da fé cristã através do esporte.

A Copa Evangélica foi marcada por espírito esportivo, organização exemplar e grande participação das igrejas e da
juventude local, resultando em belíssimas competições e momentos de comunhão entre os participantes.

A iniciativa revelou-se um importante instrumento de união, valorização da juventude, promoção de valores
cristãos e incentivo à prática esportiva em ambiente saudável e fraterno.

Diante disso, está Moção visa homenagear não apenas os pastores responsáveis pela organização, mas também
todos os participantes, voluntários e igrejas envolvidas neste significativo evento.

Assim, ao reconhecer publicamente esse relevante evento, esta Casa Legislativa reafirma seu compromisso com a
valorização da juventude rio-brilhantense, do esporte como ferramenta de inclusão e cidadania, e da fé cristã como
elemento de união, solidariedade e transformação social.

Destacaram-se como campeões das modalidades:

Futsal Masculino: Igreja Presbiteriana

1. Gimerson Silva Rodrigues
2. Marcos Paulo da Silva Garcia
3. Paulo Henrique Aniszewski Lemes
4. Felix Ribeiro de Morais
5. João Bezerra de Morais
6. Raí Guilherme Alves Bezerra
7. Pablo Henrique da silva gomes
8. Geovani Mazzini dos Santos
9. Jeferson da Silva Cipriano

10. Edinei Costa

Vôlei Feminino: 3º Igreja do Evangelho Quadrangular - Benedito Rondon

1. Jessica Alves Baschera
2. Emanuelly Alves Ribeiro
3. Luana de Oliveira Peres
4. Dara Karolliny dos Santos Pereira
5. Thalia de Oliveira Espirandeli
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6. Priscila de Oliveira Espirandeli
7. Sofia Pereira da Cunha
8. Ana Júlia dos Santos Pereira
9. Sofia Teixeira dos Santos

Ping Pong Masculino

1. Lucas Ferreira de Oliveira

Ping Pong Feminino

1. Anne Beatriz de Araújo Ortlieb

 

Sala das Sessões, 23/06/2025 - 10:58:59
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